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DOMUS INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇõES S/A

CNPJ/MF n 30 702 297/0001 06

NIRE n 3530051780 6

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2021

DATA

LOCAL

PRESENÇA

MESA DIRETORA

ORDEM DO DIA

22 de 0an de 2021 os 10 00 horas

No Cidade de São Paulo Estado de São Paulo na Rua Dom Luís

Felipe de Orleans nº 1131 sala 4 Vila Mono Baixo CEP 02118 001

Acionistas representando o TOTALIDADE do capital social

dispensado a publicação dos Editais de Convocação de
acordo com o orªr 124 paragrafo 40 da Lei nºó 404 de 15/12/76

Presidente JOSE EMILIANO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário ALEXANDRE DO NASCIMENTO MELO

a) Eleição De Dire'rono Tnenío 2021/2024

b) Discussão e Aprovação do EsToªruTo Social e

c) Consolidação do Estatuto Social

DELIBERAÇÓES

]

Neste 010 os acíonísfos decidem pela eleição dos membros da Diretoria sendo Q
eleíTos por unanimidade de votos os seguintes pessoas para os cargos de
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DIRETOR PRESIDENTE JOSE EMILIANO DE OLIVEIRA JUNIOR brasileiro

solteiro maior empresario ponªodor do cedula de identidade RG nº 35 608 023 7

SSP/SP expedido em 18/01/2015 inscrhªo no CPF/MF sob n 310 787 705 06 com
endereço comercial no Cidade de São Paulo Estado de São Paulo na Alameda
Joaquim Eugenio de Lima 957 15º andar apto 151 Jardim Paulista
CEP 01403 001 e

DIRETOR VICE PRESIDENTE ALEXANDRE DO NASCIMENTO MELO brasileiro

divorciado empresario porºrodor do cedula de identidade RG nº 18628191 2
SSP/SP expedida em 06/08/2016 inscrito no CPF/MF sob n 143 031 238 62 com
endereço na Avenida Raimundo Pereira de Magalhães nº 2820 opto 55 Torre 1

Jardim Iris São Paulo/SP CEP 05 145 100

-2.

Após a discussão e votação não havendo qualquer objeção ou pedido de
esclarecimento foi aprovado a consolidação do Esfofuto Social e certificado que
o Ato da Assembleia Geral Extraordinária e cópia fiel do livro de Atos as folhas de
nº2 conforme artigo 130 LSA

DOMUS INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÓES S/A

CNPJ/MF n 30 702 297/0001 06

NIRE n 3530051780 6

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO!
DENOMINAÇAO SEDE OBJETO E DURAÇAO



Artigo Iº A DOMUS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇõES SA e uma sociedade
anônima de capital fechado regida pela legislação pertinente e pelas normas
supletivos deste EsTo'ruªro Social

Parágrafo Único A sociedade funcionoro com o nome fantasia DOMUS HOLDING

Anªigo 2º A sociedade tem sua sede e foro na Rua Dom Luis Felipe de Orleans nº

1131 sala 4 Vila Mono Baixa São Paulo SP CEP 02118 001 podendo por
deliberação dos acionistas abrir transferir e exhnguír filiais sucursais agencias
escritórios e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do Território

nacional cumpndcs as formalidades legais

Adigo 3º A sociedade tem por objeto social a participação em outras sociedades
(CNAE 6462 0/00) holdings de insfi'ruições nõo financeiros

Artigo 4º A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste
Estatuto Social e fere prazo de duração indeterminado

CAPÍTULO ||

CAPITAL SOCIAL E AÇõES

Artigo 5º O capital social da sociedade e de R$ 100 000 00 (cem mil reais)

divididos em 100 000 (cem mil) ações ordinónos nomino'rivas e sem valor nominal
com preço de emissão de R$ 1 00 (um real) totalmente subscríTo e desfinodo ao
capital social da Companhia sendo 10 000 (dez mil) ações ja inTegrolízados em
dinheiro moeda correnfe no País e 90 000 (noventa mil) ações (: integralizar em
cºre 60 meses

Parágrafo Primeiro As ações não serão representados por cautelas presumindo
se a ti'ruloridade destas pela inscnçõo do nome do acionista no Livro de Registro de
Ações Nominoªrívos da Companhia

Parágrafo Segundo A cada ação ordínono nomíno'rivo e conferido direito o um
voto nas deliberações sociais

Arfígo óº A Assembleia Geral podera deliberar sobre a emissão de novas ações &
ordinonos ou preferenciais de classe diverso ou igual dos existentes observados as

normas legais e as regras do presen're Esfo'ruto Social
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Anigo 7º No proporção do número de suas ações os acionistas terão direito de
preferencia a subscrição de novas ações decorrentes de oumen'ro de capital e na

aquisição de ações existentes na proporção do capital social pelo mesmo preço

prazo e condiçoes de oferta

Parágrafo Único O prazo de decodencío para exercício do direito de preferencia

na subscnçõo de novas ações será o de 30 (trinta) dias a contar da data de
publicação do aviso ou do próprio Assembleia Geral que deliberar sobre a abertura

do subscnçõo ou do ofeno de aquisição conforme o caso importando o silencio

em renúncia ao direito de preferencia

CAPÍTULO |||

ASSEMBLEIA GERAL

Artigo aº A Assembleia Geral compete as atribuições conferidas por Lei e pelo
presente Estatuto Social

Artigo 9º As Assembleias Gerais realizar se 60 ordinariamente no prazo e forma
da Lei e ex'rroordinoncmente sempre que os interesses sociais o exigirem sendo
permitido a realização simultânea de Assembleia Geral Ordinaria e Extraordinono

Parágrafo Primeiro As Assembleias Gerais poderão ser convocados por qualquer
membro da Diretoria por sua propria iniciativa ou mediante solicitação escrito de
qualquer acionista Com o devido observância das disposições legais oplicoveís

sera entregue aviso de convocação de Assembleia Geral por escnfo (: coda
acionista nos endereços a serem designados pelos mesmos com o devido aviso
de recebimento em no mínimo 8 (oito) dias corridos de antecedencia do daºra

programada para a realização de cada Assembleia Geral em primeira

convocação e em 05 (cinco) dias para a segunda convocação o qual confere
informações sobre local data e horano em que a Assembleia Geral penªínenfe sera
realizado e a ordem do dia bem como qualquer documentação de supor're sobre
ques'roes a serem discutidas na Assembleia Geral pertinente
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Parágrafo Segundo Independente das formalidades de convocação sera

considerado regular a Assembleia Geral em que comparecer a totalidade dos
acionistas

]

&

Parágrafo Terceiro As Assembleias Gerais serão presididas por um dos Diretores ou
no ausencia destes por pessoa escolhida por moíono de voíos dos ocionis'ros

presentes Ao presidente da Assembleia cobero (: escolha de um secretario

Parágrafo Quodo Ressolvcdos as exceções previstas em lei os Assembleias Gerais
serão instalados em pnmeíra convocação com a presença de acionistas

detentores de ações representativos do moíono do capital social da Companhia
e em segundo convocação com qualquer número

1

Parágrafo Quinto Os ocíonísTos poderão ser representados nos Assembleias Gerais
por procurador nos termos da Lei com poderes específicos e firma reconhecida
devendo a procuração ficar arquivado na sede da Companhia

Artigo 10 Ressolvadas as exceções previstos em lei as deliberações da Assembleia
Geral serão tomadas em regra por votos representando o moiona absoluto de
votos não se compu'rondo os votos em branco

CAPÍTULO IV

ADMINISTRACAO
&

Artigo 11 A sociedade sera odminisTrado por uma Diretorio composta por 02 (dois)

Diretores sendo um Diretor Presidente e um Diretor Vice Presidente

Paragrafo Primeiro A eleição dos Diretores ocorrera pelos votos representando o
maiono do capital social

&

&

Parágrafo Segundo Os Diretores serão investidos nos seus cargos dispensados de
prestar caução assinando o Termo de posse respectivo

1

Parágrafo Terceiro O mandato dos Diretores será de 3 (fres) anos sendo permitida
a reeleição &

Parágrafo Quarto Em caso de licença impedimento temporario ou de vaga
cobera a Assembleia Geral escolher o substituto do licenciado ou impedido ou
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paro o cargo vago O substituto exercero o cargo ofe o termino do mandato do
substhªuído ou ate que haja novas eleições

Poragrafo Quinto A Assembleia Geral deverá fixar a remuneração dos
administradores da Companhia podendo serfixodo deformoindividual para cada
Díre'ror ou de forma global sendo neste caso distribuído conforme deliberoçoo
dos acionistas

Parágrafo Sexto A destituição de qualquer dos Diretores poderá ser ferro a
qualquer Tempo em Assembleia Geral medíon're deliberação dos acionistas
representando o moíona do copífol socio!

Artigo 12 A Diretoria odmínis'rroró 0 Sociedade obedecendo rigorosamente ao
disposto neste Estatuto e no legislaçao aplicavel sendo vedado aos seus
in'regron'res isolada ou conjuntamente a prática de 0105 em nome da Sociedade
estranhos aos seus objetivos tais como operações de favor em benefícios de
Terceiros e outros permitidas no entanto a prestação de garantias quaisquer em
favor de empresas controlados ou coligadas

Artigo 13 Compete ao Diretor Presidente isoladamente ou aos procuradores
constituídos pela sociedade a pratica dos atos necessarios ou convenientes a
administração da mesmo para tanto dispondo ele ou os procuradores constituídos
pela sociedade entre ouTros poderes os necessonos paro

(o) a representação da sociedade em juízo ou fora dele ativa ou passivamen're

perante Terceiros quaisquer repartições públicas auToridades federais

esfoduois ou municipais bem como autarquias sociedades de economia mista

e entidades poroestofois

(b) a administração orientação e direção dos negocios sociais inclusive compra
venda troca ou alienação por qualquer outra forma de bens móveis da
sociedade determinando os respectivos termos preços e condições
respeííados as deliberações sociais previsªros neste Estatufo Social
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(c) emitir aceitar e endossor letras de câmbio duplicatas promíssorios cheques e

quaisquer outros tífulos de credito bem como celebrar contratos assinar

documen'ros que importem reconhecimento de dívida em nome da sociedade

e termo de responsabilidade perante orgãos e instituições públicas ou pnvados
movimenToçõo de contas bancárias emissão de ordens de pagamento
assinatura de recibos e outorga de quitação respeitados as deliberações sociais

prevís'ros nes're Estatuto Social

(d) comprar vender hípofecor ou por outro modo qualquer alienar ou grovorbens
imóveis e valores mobílíoríos autorizado em Assembleia Geral previa pelos

acionistas que representem a maioria do capital social

Artigo 14 Compete ao Diretor Vice Presidente ou aos procuradores constituídos
pela sociedade alem de outros poderes que lhes forem confendos por esTe
Es'roªrufo Social os seguinfes atribuições sempre em conjunto com o Diretor

Presidente o planejamento a supervisão e direção das atividades dc: sociedade
Na ausencia do Diretor Presidente e por expressa designação da sociedade nesse
sentido podera ser atribuído ao Diretor Vice Presidente outros compe'rencias e
atribuições

Artigo 15 As procurações outorgados pela sociedade deverão ser assinados pelo
Diretor Presidente e alem de mencionarem expressamente os poderes conferidos
deverão com exceção daquelas para fins de patrocínio de processos judiciais ou
extrajudiciais conter um período de validade limitado

Adigo 16 Os ocionísTos representativos da maioria do capital social poderão em
Assembleia Geral designar um ou mais Diretores para a pratica de quciquer o'ro

específico de interesse da sociedade ainda que não compreendido nos
atribuições regulares do(s) Diretor(es) designodo(s)

Artigo 17 A Diretoria reunir se o sempre que os ímªeresses da sociedade exigirem
podendo ser convocada por qualquer Dire'ror

CAPÍTULO v
CONSELHO FISCAL



Artigo 18 O Conselho Fiscal de funcionamento não permanen're quando
instalado na forma da Lei Tera 03 (Tres) membros efetivos Thªulores acionistas ou
não mas residentes no país e que preencham os requisitos do legislaçao
aplicavel

Parágrafo Primeiro O Conselho Fiscal quando ínsfolodo funcionará ate o primeiro

Assembleia Geral Ordinaria que se seguir àquela de eleição e fere as funções e
competencia previstos em lei

Parágrafo Segundo O Conselho Fiscal quando em funcionomenTo perceberá a
remuneração estabelecido pela Assembleia Geral observado o mínimo previsto na
Lei n 6 404/76

CAPÍTULO VI
EXERCICIO SOCIAL DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS E LUCROS

Artigo 19 O exercício social começara a lº de janeiro de cada ano e terminara o
31 de dezembro do mesmo ano coincidindo com o ano civil

Artigo 20 No fim de cada exercício social a Diretoria elaboram as demonstrações
financeiras previstos em lei

Parágrafo Único A Sociedade poderá a qualquer Tempo levomªor balanços
intermediários e declarar dividendos com base nes'res balanços

Artigo 21 Do lucro líquido do exercício sera destacado 5% (cinco por cento) para
constituição de reserva legal ate que seu monºfon're atinja o equivaleníe o 20%
(vinte por cento) do capital social subscrito apos o destaque da reserva legal 5%
(cinco por cento) serão destinados à distribuição como dividendos mínimos
obngaªronos O saldo remanescente do lucro devera ter o destino que os ocionisías
deferminarem

Parágrafo Único A Díretona podera propor e c: Assembleia oprovor distribuição
antecipado de dividendos o conta dos dividendos do exercício

Artigo 22 Os dividendos serão pagos ao longo do exercício seguinte da apuração
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Parágrafo Único Os dividendos nõo reclamados dentro de 03 (tres) anos contados
do do'ro em que Tenham sido postos a disposição dos acionistas prescreverõo em
favor da sociedade

CAPÍIULO vu
DISSOLUÇAO LIQUIDACAO EXTINÇAO E SUCESSAO

Artigo 23 A sociedade sera dissolvido liquidado e extinta nos casos previstos em
lei com observância das normas pertinentes

Artigo 24 A Assembleia Geral que deliberar a dissolução nomeoro o quuídomªe
acionista ou não da sociedade estabelecerá o plano de liquidação e elegera os
membros do Conselho Fiscal e respectivos suplen'res que deverão servir no período
da liquidação

Artigo 25 Não havendo consenso para a indicação do quuídon're a liquidação
sera remetido o juízo

Artigo 26 Em caso de separação judicial divorcio rompimento de união estavel
folecimen'ro e/ou inferdiçoo de qualquer dos Acionistas com atribuição na
respectiva partilha de Ações ao seu ex conjuge ou ex componheiro(o) bem como
em caso de falecimento incapacidade permanente interdição ou ausencia
declarada de qualquerdos Acionísfos(o Evento de SucessõoePorTilho

) nõo sera
admitido o ingresso na Companhia do ex cônjuge ex companheiro cônjuge
meeíro herdeiros Iega'ronos ou do curador do Acionista conforme aplicavel (o
“Sucessor

)

Artigo 27 Em razão do disposto no artigo 26º na hipótese do ocorrencia de um
Evento de Sucessão e Partilha o valor das Ações 0 que fizer jus o Sucessor sera
apurado no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento pela
Companhia da notificação de que ªrroto o item imediatamente abaixo com base
em balanço especialmente levantado por profissional confrofodo pela
Companhia Tomando se como data base de apuração a data da homologação
da partilha de bens do desfozímenfo da união estavel do falecimento ou do
Trânsito em julgado da sentença que declarar a incapacidade permanente
interdição ou ausencia do Acionista conforme o caso

Artigo 28 Ocorrendo qualquer Evenfo de Sucessão e Partilha cobera oo sucessor
interessado na apuração de haveres do Acionista separado divorciado falecido
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incapaz inferdiTo ou ausente notificar o fato a Companhia e comprovar o Data
do Evento somente se iniciando o curso dos prazos previstos após o recebimento
pela Companhia dessa notificação

Artigo 29 A Companhia pagoro ao Sucessor o valor das Ações apurado na forma
do artigo anterior em ate 60 (sessenta) meses contados do recebímemªo pela
Companhia da notificação de que trata o iTem imediatamente acima em
prestações mensais corrigidos pelo Indíce Geral de Preços do Mercado (IGP M)
divulgado pelo Fundoçoo Getúlio Vargas ou por ouTro índice oficial que o subsíi'ruir

cujo valoríndivíduol nõo ultrapassará 1% (um por cento) do faturamento mensal da
Companhia A pnmeíra parcela vencera 30 (trinta) dias apos a apuração do valor

devido e os demais parcelas o cada Tríntídío

Artigo 30 Após o pagamento pela Companhia dos haveres do Acionista

separado divorciado falecido incapaz interdito ou ausente conformeocoso as

Ações desse Acionista passarão a ser de tiTUIandade da Companhia e
permanecerão em tesouraria ate decisão em contrário dos Acionistas

remanescentes em assembleia geral

Artigo 31 Os acordos de acionistas deverão ser observados pela Companhia
quando arquivados na sua sede conforme art 118 da Lei das Sociedades
Anônimas

Artigo 32 As Partes elegem o Foro da Cidade de São Paulo Esíado de São Paulo
como o competente com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
seja ou possa vir o ser Este Contrato sera regido pelas leis da República Federativa
do Brasil

Confere com o original lavrado em livro pro .
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DOMUS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
CNPJ/MF n 30 702 297/0001 06

NIRE n 3530051780 6

TERMO DE POSSE

EU JOSE EMILIANO DE OLIVEIRA JUNIOR brasileiro solteiro maior
empresono portador da cedula de identidade RG nº 35 608 023 7 SSP/SP
expedido em 18/01/2015 inscrito no CPF/MF sob n 310 787 705 06 com
endereço comercial no Cidade de São Paulo Estado de São Paulo na
Alameda Joaquim Eugenio de Lima 957 15º andar apto 151
Jardim Paulista CEP 01403 00] abaixo assinado eleito em 22 de
abril de 2021 para o cargo de Diretor Presidente do DOMUS
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇõES S A para o trienio 2011 2024 declaro
aceitar a minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente
Todos os deveres inerentes ao meu cargo de acordo com a lei e o
Esmnªuªro Social da Companhia pelo que firmo este Termo de Posse

Declaro outrossim nõo esTaríncurso em nenhum dos cnmes previstos em
lei que me impeçam de exercer a atividade mercantil e não estar

impedido de exercer (] odminisircçoo da Companhia por lei especial ou
em virtude de condenação criminal por não se encon'rrcrem sob os
efeiTos de pena que vede ainda que temporariamente o acesso a
cargos públicos ou por cnme falimentar de prevorícoçõo peito ou
suborno concussõo peculato ou contra a economia popular contra o
sistema financeiro nacional contra as normas de defesa do
concorrencia, confra as relaçoes de consumo, o fe público ou a
propriedade, estando ciente do disposto no orªr. 147 da Lei n.º ó.404/76

Sõo Poulo/SP, e bril de 2021

&

Jos Emiliano eOIiUeiraVnior



DOMUS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇõES S/A
CNPJ/MF n 30 702 297/0001 06

NIRE n 3530051780 6

TERMO DE POSSE

Eu ALEXANDRE DO NASCIMENTO MELO brasileiro divorciado gerente de
projetos portador da cedulo de idenfidode RG n 18 628 191 2 SSP/SP

inscrito no CPF/MF sob nº 143 031 238 62 com endereço na Avenida
Raimundo Pereira de Magalhães nº 2820 opto 55 Torre] Jardim Iris Sõo
Poqu/SP CEP 05 145 100 abaixo assinado eleito em 22 de abril de 2021

para o cargo de Diretor Vice Presidente do DOMUS INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇõES S A para o frienío 2021 2024 declaro aceitar a minha
eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres
inerentes ao meu cargo de acordo com a lei e o Esfa'rU'ro Social da
Companhia pelo que fírmo este Termo de Posse

Declaro outrossim não esíorincurso em nenhum dos cnmes previstos em
lei que me impeçam de exercer a atividade mercantil e não estar

impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial ou
em virtude de condenação cnminol por não se encontrarem sob os

efeitos de pena que vede ainda que temporariamente o acesso a
cargos públicos ou por crime falimentar de prevoricoçõo peito ou
suborno concussõo peculato ou contra a economia popular contra o
sís'remo financeiro nacional contra as normas de defesa do
concorrencia contra os r oe consumo o fe público ou o




